
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

CGC: 7 5.927 .582/0001 -55

PORTAILIA N" 20.852t2021

O PREFEITO MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, a servidora CRISTIANE ELISANGELA HARTMANN,

ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horaria
de 40hrs semanais lotada na secretaria de saúde, l2o dias de Licença

Maternidade a partir de 16 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO ICIPAL, t 9 DE MARÇO DE 2021.

Publique - se

Ricardo Ortinã
Pre Municipal
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